
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRJ&"l'O LEGISLATIVO N!! 133, DE 23 DE HOVEl!mRO DE 1993 
Dispõe sobre a concessão de titulo de "Cidadão Guaçu~ 
no". 

O 'llERE.l\OOR. DR.. l!!IÂR.IO Vll:IDOVELLO ll"ILll!O, Presidente 
da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte 

II> E C R E T O L E G ][ S L A T ][ V O: 

ARTIGO 1!!) Fica concedido o titulo de "Cidadão -
Guaçuano" ao Senhor JOSE GUSMAJll BARIOllllI. 

R!Jllm':n:OO 2"'» A entrega do referido titulo, dar-se
-á em Sessão Solene desta câmara Municipal, a ser previamente mar 
cada pela Mesa da câmara Municipal. 

-AIRTIGO 3!!) As despesas com a execuçao do presen-
te Decreto Legis onerarão verbas orçamentárias próprias. 

ARTIGO 4!! Este Decreto Legislativo entra em vi
gor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 23 de Novembro de 
1993. 

Registrado, afixado e na data sup:ra 


